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第 393/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第14/2002號行政法規第十四條第一款的規定，作

出本批示。

一、訂定第14/2002號行政法規第十四條所指公共實體2009

年的車輛年度燃料消耗量限度如下：

（一）供個人使用的車輛：

（1）汽缸容積不超過1,300 c.c. 840公升

（2）汽缸容積1,301 c.c.至1,600 c.c. 1,440公升

（3）汽缸容積1,600 c.c.以上 1,500公升

（二）用作運送人員或貨物的一般工作車輛：

（1）汽缸容積不超過1,300 c.c. 1,020公升

（2）汽缸容積1,301 c.c.至1,600 c.c. 1,440公升

（3）汽缸容積1,600 c.c.以上 1,728公升

（4）輕型摩托車 192公升

（5）重型摩托車 264公升

（三）用作調查或巡邏的一般工作車輛：

（1）汽缸容積不超過1,300 c.c. 1,080公升

（2）汽缸容積1,301 c.c.至1,600 c.c. 1,440公升

（3）汽缸容積1,600 c.c.以上 1,800公升

（4）輕型摩托車 144公升

（5）重型摩托車 480公升

二、上款（一）項訂定的限度不適用於行政長官及政府主

要官員的供個人使用的車輛。

三、用作往返澳門與氹仔、澳門與路環的車輛，其燃料消

耗量上限分別為第一款所定上限的兩倍及三倍。

二零零八年十二月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 394/2008號行政長官批示

鑑於判給新天地貿易有限公司向澳門保安部隊事務局供應

「兩套多功能光纖搜查器」，而承擔該負擔的年度與支付該負

擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

Despacho do Chefe do Executivo n.º 393/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bá
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos ter
mos do n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2002, o Chefe do Executivo manda:

1. São fixados, para o ano de 2009, os seguintes limites anuais 
de consumo de combustível dos veículos das entidades públi
cas a que se refere o artigo 14.º do Regulamento Administra
tivo n.º 14/2002:

1) Veículos de uso pessoal:

(1) cilindrada até 1 300 c.c. 840 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c. 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c. 1 500 litros

2) Veículos de serviços gerais destinados genericamente ao 
transporte de pessoas ou de mercadorias:

(1) cilindrada até 1 300 c.c. 1 020 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c. 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c. 1 728 litros

(4) ciclomotores 192 litros

(5) motociclos 264 litros

3) Veículos de serviços gerais adstritos a actividades de inves
tigação ou de piquete:

(1) cilindrada até 1 300 c.c. 1 080 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c. 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c. 1 800 litros

(4) ciclomotores 144 litros

(5) motociclos 480 litros

2. Os limites fixados na alínea 1) do número anterior não se 
aplicam aos veículos de uso pessoal do Chefe do Executivo e 
dos titulares dos principais cargos do Governo.

3. Os limites de consumo de combustível fixados no n.º 1 são 
elevados relativamente aos veículos adstritos aos percursos en
tre Macau e Taipa e entre Macau e Coloane, respectivamente, 
ao dobro e ao triplo.

26 de Dezembro de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 394/2008

Tendo sido adjudicado à Sociedade de Comércio Golden 
Blossom, Limitada, o fornecimento de «Dois aparelhos de 
pesquisa multifunções de fibra óptica» para a Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, cuja assunção de 
encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua rea
lização, tornase necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
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職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可新天地貿易有限公司向澳門保安部隊事務局供應

「兩套多功能光纖搜查器」，金額為$580,720.00（澳門幣伍拾

捌萬零柒佰貳拾元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零零九年財政年度澳門特別行

政區財政預算的相應撥款支付。

二零零八年十二月二十九日

行政長官 何厚鏵

第 395/2008號行政長官批示

鑑於判給Vicente Manuel da Luz Bravo Ferreira建築師提

供「新法院大樓修改施工計劃」服務的執行期跨越一財政年

度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可與Vicente Manuel da Luz Bravo Ferreira訂立

提供「新法院大樓修改施工計劃」服務的執行合同，金額為

$39,000,000.00（澳門幣叁仟玖佰萬元整），並分段支付如下：

2008年 ................................................................$ 3,900,000.00

2009年 ..............................................................$ 35,100,000.00

二、二零零八年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.24、次項

目1.021.069.01的撥款支付。

三、二零零九年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算的相應撥款支付。

四、二零零八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零零八年十二月三十日

行政長官 何厚鏵

artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizado o fornecimento pela Sociedade de Comércio 
Golden Blossom, Limitada, de «Dois aparelhos de pesquisa 
multifunções de fibra óptica» para a Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, pelo montante de $ 580 720,00 
(quinhentas e oitenta mil, setecentas e vinte patacas).

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon
dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa Es
pecial de Macau, para o ano económico de 2009.

29 de Dezembro de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 395/2008

Tendo sido adjudicada ao arquitecto Vicente Manuel da Luz 
Bravo Ferreira, a prestação dos serviços de «Revisão do Projec
to dos novos Edifícios dos Tribunais», cujo prazo de execução 
se prolonga por mais de um ano económico, tornase necessário 
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o arquitecto 
Vicente Manuel da Luz Bravo Ferreira, para a prestação dos 
serviços de «Revisão do Projecto dos novos Edifícios dos Tribu
nais», pelo montante de $ 39 000 000,00 (trinta e nove milhões 
de patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2008 ................................................................. $ 3 900 000,00

Ano 2009 ............................................................... $ 35 100 000,00

2. O encargo referente a 2008 será suportado pela verba ins
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó
mico 07.03.00.00.24, subacção 1.021.069.01, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2009 será suportado pela verba cor
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurarse no ano económico de 2008, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

30 de Dezembro de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.


